Conforme estabeleceu a Lei nº 10.165/2000, todas empresas que exercem atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais passaram a ser contribuintes da TCFA - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental. No que tange às indústrias têxteis, estas são consideradas potencialmente poluidoras conforme descrição contida no Anexo I da referida lei.  

Nesta mesma lei institui-se a obrigação do  sujeito passivo da TCFA entregar até o dia 31 de março de cada ano relatório das atividades exercidas no ano anterior  para o fim de colaborar com os procedimentos de controle e fiscalização, culminando-se a multa de 20% da TCFA devida no caso de descumprimento desta obrigação. O modelo do relatório e instruções de preenchimento estão disponíveis no site do IBAMA (http://www.ibama.gov.br).

Ademais, a Lei nº 10.065/2000 também impôs as pessoas físicas e jurídicas que exercem atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais a obrigatoriedade da  inscrição no Cadastro Técnico Federal até o dia 30 de março de 2001. Excepcionalmente em 2001 foi publicada a Instrução Normativa IBAMA nº 10/2001 em que foi prorrogado o prazo para o cadastramento até dia 30 de setembro de 2001. 

 Tal cadastro servirá para o controle e monitoramento das atividades potencialmente poluidoras e/ou a extração, produção, transporte e , foicomercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora.

As pessoas físicas ou jurídicas sujeitas ao Cadastro Técnico Federal só poderão se registrar , via internet,  no site do Ibama (www.ibama.gov.br) acessando o link da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental para preenchimento auto-explicativo.

Vale ressaltar que a falta de inscrição no Cadastro Técnico Federal sujeita o infrator a multa de:

I R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física; 

II R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa;

III R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte;

IV R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte;

V R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte.
A efetivação da inscrição neste Cadastro dar-se-á com a emissão pelo IBAMA do “Certificado de Registro”, em modelo próprio, com validade até 31 de março do ano subseqüente, após a apresentação do Relatório Anual de Atividades. Entretanto, o Certificado de Registro não desobriga as pessoas físicas ou jurídicas inscritas no Cadastro Técnico Federal de obter as licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos obrigatórios dos órgãos federais, estaduais ou municipais para o exercício de suas atividades.  

Na hipótese da pessoa física ou jurídica suspender temporariamente ou encerrar suas atividades, estas devem solicitar a suspensão ou o cancelamento do registro, mediante a apresentação de requerimento, juntada o Certificado de Registro original e o comprovante de baixa na Junta Comercial, sendo efetivado o cancelamento do registro, independentemente da cobrança de débitos de qualquer natureza existentes junto ao IBAMA.

Sendo estas considerações para o momento e estando à disposição para esclarecimentos adicionais subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

HONDA, DIAS, ESTEVÃO, FERREIRA - ADVOGADOS

Lumy Miyano / Andrea Komatsu
